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O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no art. 23 da Constituição Federal, 
e é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação do(a) 
Paciente, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o 
que acarretaria sérios problemas clínicos ao(à) Paciente e por se tratar 
de determinação judicial imposta ao Estado do Tocantins que fixou multa 
diária bem como adoção de bloqueio de verbas do Estado do Tocantins em 
valor suficiente para custear o procedimento pleiteado pelo(a) Paciente, 
sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo descumprimento de 
ordem judicial e omissão de socorro.

Diante do exposto, NOTIFICAMOS o laboratório NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A, para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela tabela CMED e ainda forma de pagamento 
por Nota de Empenho, para LIRAGLUTIDA 6 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 3 ML COM SISTEMA DE APLICAÇÃO, conforme descrição 
abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
comunicação aos Órgãos de controle, ao juízo que determinou a compra 
dos medicamentos e de outras medidas administrativas e judiciais que 
se fizerem necessárias para aquisição do medicamento.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE
DESCRIÇÃO/

DENOMINAÇÃO 
GENÉRICA

1. 12 CARPULE 

LIRAGLUTIDA 6 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

3 ML COM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO

Publique-se esta notificação no Diário Oficial do Estado, de modo 
que os prazos correrão a partir do Aviso de Recebimento via Correios.

Palmas/TO, 14 de Março de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

NOTIFICAÇÃO Nº 128/2018/SESAU/NDJ

AO LABORATÓRIO UNITED MEDICAL
AV: Dos Imarés 401, Moema
Cep. 04085-00
SÃO PAULO
TEL: (11) 5090-7233
E-MAIL: Sac.brasil@grupobiotoscana.com

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2018/30550/001282 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento do(a) Paciente JOÃO GABRIEL FARIAS MACHADO, 
conforme Termo de Referência nº 62/2018/SES/NDJ, foi realizada 
cotação, com envio de e-mails aos fornecedores e fabricantes e não houve 
nenhuma proposta de preços, em razão disso não foi possível fazer a 
aquisição do medicamento PANCREATINA 10.000 UI, para atender o (a) 
referido(a) Paciente.

Considerando que o laboratório LABORATÓRIO UNITED 
MEDICAL, fornecedor de medicamentos para atendimento aos 
hospitais públicos de Referência do Estado do Tocantins, é fabricante 
de PANCREATINA 10.000 UI, conforme tabela CMED, no entanto, não 
apresentou proposta válida.

Em que pese não esteja o direito à saúde previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do art. 
5º da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no art. 23 da Constituição Federal, 
e é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação do(a) 
Paciente, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o 
que acarretaria sérios problemas clínicos ao(à) Paciente e por se tratar 
de determinação judicial imposta ao Estado do Tocantins que fixou multa 
diária bem como adoção de bloqueio de verbas do Estado do Tocantins em 
valor suficiente para custear o procedimento pleiteado pelo(a) Paciente, 
sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo descumprimento de 
ordem judicial e omissão de socorro.

Diante do exposto, NOTIFICAMOS o laboratório LABORATÓRIO 
UNITED MEDICAL, para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela tabela CMED e ainda forma de pagamento 
por Nota de Empenho, para PANCREATINA 10.000 UI, conforme descrição 
abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
comunicação aos Órgãos de controle, ao juízo que determinou a compra 
dos medicamentos e de outras medidas administrativas e judiciais que 
se fizerem necessárias para aquisição do medicamento.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

1. 1.100 CÁPSULA PANCREATINA 10.000 UI

Publique-se esta notificação no Diário Oficial do Estado, de modo 
que os prazos correrão a partir do Aviso de Recebimento via Correios.

Palmas/TO, 14 de Março de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INFORMATIVO

A Diretoria Estadual de Vigilância Sanitária, em cumprimento ao 
exposto no art. 28 da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e art. 124 
§Único da Portaria 06, de 29 de janeiro de 1999, torna público a aprovação 
do cadastro da empresa EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 
(FARMÁCIA PAGUE MENOS), CNPJ 06.626.253/1131-93, Inscrição 
Estadual 29.483.973-9, estabelecida na RUA 13 DE MAIO, Nº1049, 
CENTRO no município de ARAGUAÍNA - TO, sob responsabilidade técnica 
do (a) farmacêutico (a): ALESSANDRA SOUSA SOBRINHO CRF-TO Nº 
857, para comercialização de medicamentos de uso sistêmico à base 
de substâncias isotretinoína (lista “C2”-retinoicas), sujeitos a controle 
especial.

Palmas, 02 de Abril de 2018.

THIAGO BOTELHO AZEVEDO
Diretor de Vigilância Sanitária

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8159/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 037/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: BRANCO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
CNPJ: 07.307.106/0001-81

LOTE I

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MÁXIMO 
GLOBAL

PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER 

APLICADO NO VALOR 
DE CADA EXAME 

FATURADO

1

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
ARAGUAÍNA

R$ 3.519.363,90 1,05%
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2

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
ARAPOEMA

R$ 111.597,84 1,05%

3

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
AUGUSTINÓPOLIS

R$ 528.108,75 1,05%

4

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
GUARAÍ

R$ 378.462,24 1,05%

5

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
PEDRO AFONSO

R$ 215.511,84 1,05%

6

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
XAMBIOÁ

R$ 203.833,48 1,05%

Notas:

a) Desconto sobre a tabela de referência SUS e CBHPM/2016;

b) Para a despesa será reservado para o LOTE I o valor de R$ 
4.956.878,05;

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) A duração do contrato dos serviços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura;

b) As contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

d) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as 
Medições Aprovadas pela Diretoria de Controle e Avaliação, mediante a 
apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, a ser entregue em cada 
unidade hospitalar em que forem prestados os serviços (conforme Edital 
e seus anexos).

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a empresa abaixo 
discriminada, através de seus representantes credenciados no certame 
e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 11 de abril de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

BRANCO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
CNPJ: 07.307.106/0001-81

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8159/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 037/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: NEOLAB LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA - ME
CNPJ: 13.928.459/0001-00

LOTE II

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR MÁXIMO 
GLOBAL

PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER 

APLICADO NO VALOR DE 
CADA EXAME FATURADO

7

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL INFANTIL DE 
PALMAS

R$ 1.018.031,60 1,93%

8
SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL GERAL DE PALMAS

R$ 8.113.040,23 2,52%

9

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL E MATERNIDADE 
DONA REGINA

R$ 2.087.249,79 1,99%

10

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
MIRACEMA

R$ 252.995,40 1,17%

11

SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLINICAS 
PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL DE 
PARAÍSO

R$ 1.081.194,12 1,43%

Notas:

a) Desconto sobre a tabela de referência SUS e CBHPM/2016;

b) Para a despesa será reservado para o LOTE II o valor de 
R$ 12.552.511,14;

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) A duração do contrato dos serviços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura;

b) As contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

d) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as 
Medições Aprovadas pela Diretoria de Controle e Avaliação, mediante a 
apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, a ser entregue em cada 
unidade hospitalar em que forem prestados os serviços (conforme Edital 
e seus anexos).
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1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a empresa abaixo 
discriminada, através de seus representantes credenciados no certame 
e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 11 de abril de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

NEOLAB LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA - ME
CNPJ: 13.928.459/0001-00

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3220/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 039/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP
CNPJ: 12.407.590/0001-50

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1 78 UNIDADE

TUBO TIPO TRAQUÉIA PARA 
ALONGAMENTO DO CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO, EM SILICONE 
1 0 0 %  PA R A U S O  C O M O 
CIRCUITO RESPIRATÓRIO E/OU 
ANESTESIA INFANTIL, CONEXÃO 
MACHO 12 MM, PAREDES LISA, 
AUTOCLAVÁVEL, INODORO, 
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO 
EM 134 ºC. DEVE ATENDER 
NBR 10993.

KINNER R$ 46,00 R$ 3.588,00

2 199 KIT

K I T  D E  S O N D A  D E 
GASTROSTOMIA TIPO BOTON 18 
FR X 2,4 CM CONFECCIONADO 
EM SILICONE 100% COM FITA 
RADIOPACA AO LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO CONTENDO 
BALÃO DE SILICONE PARA 
FIXAÇÃO INTERNA, VALVULADA 
PA R A E N C H I M E N T O  D E 
BALÃO E DISPOSITIVO ANTI-
REFLUXO. COM SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE 
SONDAS EXTENSORAS PARA 
ALIMENTAÇÃO, CONTENDO 
2  T U B O S  D E  E X T E N S Ã O 
PA R A A L I M E N TA Ç Ã O ,  1 
TUBO DE EXTENSÃO PARA 
DESCOMPRESSÃO, ESTÉRIL. 
E M B A L A G E M  I N D I V I D U A L 
COM ABERTURA EM PÉTALA E 
ASSÉPTICA. 

BLENTA R$ 674,90 R$ 134.305,10

VALOR TOTAL R$ 137.893,10

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a alínea “a” do inciso XIV do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de abril de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 12.407.590/0001-50

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3220/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 039/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: PREMIUM COMERCIAL EIRELI - ME
CNPJ: 17.172.874/0001-29

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

3 316 KIT

KIT DE BOTON DE GASTROSTOMIA 
24 F X 2,4 CM CONFECCIONADO 
EM SILICONE 100% COM FITA 
RADIOPACA AO LONGO DO SEU 
C O M P R I M E N TO  C O N T E N D O 
B A L Ã O  D E  S I L I C O N E  PA R A 
FIXAÇÃO INTERNA, VALVULADA 
PARA ENCHIMENTO DE BALÃO 
E DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 
C O M  S I S T E M A D E  T R AVA 
PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO, 
C O N T E N D O  2  T U B O S  D E 
EXTENSÃO PARA ALIMENTAÇÃO, 
1 TUBO DE EXTENSÃO PARA 
DESCOMPRESSÃO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM ABERTURA EM 
PÉTALA E ASSÉPTICA. 

MEDICONE R$ 889,00 R$ 280.924,00

VALOR TOTAL R$ 280.924,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.


